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WalBEr da coNcEiÇÃo fErrEira (Ex.2021) 0100465 TcE-cT-06 10/01 a 24/01/2022
WaldEci rodriGUES doS SaNToS (Ex.2021) 0100431 TcE-cTi 10/01 a 24/01/2022
WaNTUil ESTEVÃo dE SoUZa filHo (Ex.2021) 0101241 TcE-NM-01 24/01 a 07/02/2022

WElliNGToN fariaS doS rEiS (Ex. 2020) 0101082 TcE-cT-06 10/01 a 24/01/2022

alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 754907
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MiNistÉrio PÚBLico
.
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MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N°08/2022/sGcc/MPc/Pa
Dispõe sobre a nomeação de fiscal de Contrato Administrativo.
o Procurador-Geral de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais, com fulcro na lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993.
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrati-
vos deve ser acompanhada por representante da administração especial-
mente designado, a teor do que dispõe o art. 67 §§ 1° e 2°, da lei federal 
n° 8.666/93.
rESolVE:
art. 1º - designar a servidora daNiEla dE oliVEira daNiEli, matrícula nº 
200254 e, no seu impedimento, a servidora GioYa KariNa caTETE Bra-
Sil, matrícula nº 200194 , para exercer a atribuição de fiscal do contrato 
nº 01/2022-MPC/PA, firmado entre este MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
do ESTado e a empresa r V BraZÃo lTda, cNPJ 05.48.868/0001-74, 
para prestação de serviços especializados de realização de exames labora-
toriais para detecção do covid-19.
art. 2º - São atribuições do fiScal, além de outras eventualmente especi-
ficadas em lei, contrato ou instrumento congênere:
I – acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
II – fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii – registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contra-
to, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV – verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, provi-
denciando, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as 
ao processo;
V – confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
Vi – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
Vii – sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
art. 3º - as determinações que ultrapassem as atribuições do fiscal deve-
rão ser solicitadas à Secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção 
dos procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da exe-
cução do contrato.
Art. 4º - As atribuições do fiscal serão complementares as do cargo que o 
servidor ora designado ocupa no MPc/Pa.
art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 28 de janeiro de 2022.
GUilHErME da coSTa SPErrY
ProcUrador-GEral dE coNTaS do ESTado
ciÊNcia do SErVidor dESiGNado:
declaro-me ciente das atribuições designadas.
daNiEla dE oliVEira daNiEli - Titular GioYa KariNa caTETE BraSil 
– Suplente
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extrato de contrato
N° do contrato: 01/2022 – MPc/Pa
Modalidade de licitação: dispensa Tradicional nº 03/2022-MPc/Pa.
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará (cNPJ 
05.054.978/0001-50) e r.V. Brazao ltda (laboratório ruth Brazão), cNPJ 
Nº 05.481.868/0001-74.
objeto do contrato: contratação de Pessoa Jurídica visando atender as 
necessidades do Ministério Público de contas do Estado do Pará (MPc/Pa), 
para os serviços especializados de realização de exames laboratoriais para 

detecção do covid-19.
Vigência: 27/01/2022 a 27/07/2022.
Valor do contrato: de r$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Nota de Empenho: 2022NE00056
foro: foro da comarca de Belém, Estado do Pará.
data da assinatura: 27/01/2022
ordenador responsável: Patrick Bezerra Mesquita, Procurador-Geral de 
contas – em exercício.

Protocolo: 754805

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
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Processo Nº: 2021/247939
PreGÃo eLetrÔNico Nº 12/2021- MPc/Pa
eXtrato de HoMoLoGaÇÃo
Às 13:58 horas do dia 26 de janeiro de 2022, após constatada a regula-
ridade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. PaTricK 
BEZErra MESQUiTa, HoMoloGa a adjudicação referente ao Processo nº 
2021/247939, Pregão Eletrônico nº 00012/2021 – MPc/Pa.
oBJETo: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de desenvolvimento e sustentação de sistemas em regime de fábrica de 
Software, sem garantia de consumo mínimo, incluindo análise de requisi-
tos, projeto, codificação, testes, documentação, implantação, configura-
ção, treinamento, garantia, e serviço de contagem e aferição de pontos de 
função, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas neste 
Termo de referência.
adJUdicado pela autoridade competente para as empresa: EQUiliBriUM 
WEB SErViÇoS dE iNforMáTica lTda, cNPJ 07.178.322/0001-74, foi 
vencedora do iTEM 01,  no valor global de r$ 605.000,00 ( seiscentos e 
cinco mil reais) e  firST PoiNT SolUÇÕES EM TEcNoloGia da iNforMa-
ÇÃo lTda, cNPJ 36.908.652/0001-76, foi vencedora do iTEM 02, no valor 
global de r$ 52.940,00 (cinquenta e dois mil e novecentos e quarenta 
reais), tudo em conformidade com o disposto na ata da Sessão, Proposta 
comercial ajustada, resultado por fornecedor e Termo de adjudicação re-
lativo ao Pregão Eletrônico Nº 12/2021 – MPc/Pa.
* o procedimento em sua íntegra poderá ser acessado no site: https://
compras.gov.br/
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resULtado de recUrso adMiNistratiVo
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Processo Nº: 2021/247939
PreGÃo eLetrÔNico Nº 12/2021- MPc/Pa
assunto: Pregão Eletrônico. recurso administrativo impetrado pela em-
presa deltapoint consultoria e Treinamentos Eireli e pela empresa fat-
to consultoria e Sistemas ltda. contra decisão do Pregoeiro responsável 
que declarou a empresa first Point Soluções em tecnologia da informação 
ltda., como aceita e habilitada para contratação, no Pregão Eletrônico n.º 
12/2021-MPc/Pa – item 2.
objeto: Pregão Eletrônico para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de desenvolvimento e sustentação de sistemas em 
regime de fábrica de Software, sem garantia de consumo mínimo, incluin-
do análise de requisitos, projeto, codificação, testes, documentação, im-
plantação, configuração, treinamento, garantia e serviço de contagem e 
aferição de pontos de função, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas no Edital e seus anexos.
Parecer Jurídico nº 161/2021
rEcUrSo adMiNiSTraTiVo. PrEGÃo ElETrÔNico N.º 12/2021-MPc/
Pa. coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Na PrESTaÇÃo dE 
SErViÇoS dE fáBrica dE SofTWarE. alEGaÇÃo dE falHaS NoS do-
cUMENToS dE HaBiliTaÇÃo da EMPrESa firST PoiNT lTda. VÍcioS 
iNEXiSTENTES. oBSErVÂNcia À lEi, ao EdiTal coNVocaTÓrio, BEM 
coMo aoS PriNcÍPioS aPlicáVEiS ÀS liciTaÇÕES. ParEcEr PElo co-
NHEciMENTo E NÃo ProViMENTo doS rEcUrSoS iNTErPoSToS PElaS 
rEcorrENTES.
i– reLatÓrio –
Tratam-se de recursos administrativos interpostos no âmbito do Pregão Ele-
trônico nº 12/2021-MPc/Pa, onde as empresas recorrentes, dElTaPoiNT 
coNSUlToria E TrEiNaMENToS EirEli (cNPJ nº 22.543.675/0001-
10) e empresa faTTo coNSUlToria E SiSTEMaS lTda. (cNPJ nº 
02.434.797/0001-60), questionam a decisão de habilitação da empresa 
firST PoiNT SolUÇÕES EM TEcNoloGia da iNforMaÇÃo lTda., sob 
o argumento de que a empresa impugnada não teria cumprido com as 
exigências do Edital.
a empresa firST PoiNT SolUÇÕES EM TEcNoloGia da iNforMaÇÃo 
lTda., cNPJ n.º 36.908.652/0001-76, foi declarada aceita e habilitada 
após ajustamento de propostas. Simultaneamente, o resultado foi divulga-
do, e o prazo para manifestação recursal foi iniciado (Seq. 147).
as razões foram tempestivamente apresentadas (Seq. 148 e 149). ato 
contínuo, os documentos foram disponibilizados à recorrida para ciência, 
abrindo vistas e prazo para apresentação de contrarrazões, as quais, foram 
trazidas também dentro do prazo que lhe cabia (Seq. 150).
a Senhora Pregoeira, por sua vez, através da análise de Seq. 158, opinou 
pelo conhecimento e desprovimento dos recursos interpostos, mantendo-
se em todos seus termos a decisão ora recorrida.
Na sequência, o processo foi remetido a esta assessoria Jurídica, para a 
análise dos aspectos jurídicos (Seq. 159), visando subsidiar decisão final 
do Exmo. Procurador-Geral de contas.
É o breve relatório.


